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FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

DESIGNÀçÁO DE FISCÀI, DE CONTRÀTO

Deslgna servidor para aconpanhar
fiscaLizar a execução deste contrato.

no uso de sua s
da Lei 8.666, de
entre a (o) EUNDO
OL]VEIRA EIRELI

e

O(a) Sr(a)Â-[4ILTON TEIXEIRA PINHO, SECRETAR]O MUNICIPAL,
atribuiÇÕes legais, considerando o disposto no art. 67
2l de junho de 1993, e a celebração de Contrato
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, como CONTRATANTE e VÍ.M.LIRA DE
como CONTRÀTADA.

Art.
338 . 807 .002-49,
contratado.

RESOLVE:

Designar o (a) servidor (a) MANOEL
para acompanhar e f.iscalizar a

LAME ] RA
execução do

CPE no
obj eto

II - avaliar, continuamente, a qualidade
materiais fornecidos pela CoNTRATADA, em
objeto do contrato, e durante o seu periodo
propor a autoridade superior a apli-cação
estabel-ecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos

dos serviços prestados e/ou
periodicidade adequada ao
de validade, eventuafmente,
das penalidades .l-egafmente

processos, as notas fiscais

ROD T RAN S AI'1AZ ON I CA SN

Contrato ao. 2 019013 3
Ref,. Plocêsso no. PREGÃO No 009/2019-pp

. Objeto Contratual: Aquisição de material- de expediente e diversos para
-atender as demandas da Secretaria de Educação do Municipio de Itaituba-

PA.

Art. 20 - Determinar que o fiscaf ora designado deverá:

I - zel-ar pelo fiel cumprimento do contrator anotando em registro
próprio todas as ocorrências à sua execuÇão, determinando o que for
necessário à regularizaÇão das faltas ou dos defeitos observados, e,
submeter aos seus superiores, em tempo hábi1, as decisôes e as
providências que uftrapassarem a sua competência, nos termos da fei;



Estado do Pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

relatlvas aos serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do
encamj-nhamento ao Einanceiro para pagamento.

Art. 30 - Dê-se ciência

Art.40 - Esta Portaria

Àrt. 5" - Revogam-se as

Registre-se,

Publique-se,

Cumpra-se.

ao servidor designado e publique-se.

entra em vigor na daLa de sua publicação,

dlsposiçÕes em contrário.

ITAITUBA PA, 02 de Abril de 2019

AMl LTON EIRA PINHO
EUNDO MUNIC

GESTOR (A
L DE EDUCAÇAO

DO CONTRATO
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